
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 220/2021 - PRES/DPL
Em 5 de outubro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 72/2021 de iniciativa do Vereador Aparecido

Ramos Estevão, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos

dias 28 de setembro e 5 de outubro de 2021.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 72/2021

Dispõe  sobre  a  publicação,  na  internet,  da  lista  de
espera dos pacientes que aguardam por consultas de
especialistas  discriminadas  por  especialidade,
exames,  intervenções  cirúrgicas  e  outros
procedimentos nos estabelecimentos da rede pública
de saúde do município, e dá outras providências.

Art.  1º  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  deverá  publicar  e  atualizar,
através do site  oficial  do  município  na  internet,  a  lista  de  espera  atualizada dos
pacientes  que  aguardam  consultas  (discriminadas  por  especialidade),  exames,
intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos na sua área de gestão.

Parágrafo  único.  As  listagens  disponibilizadas  devem  ser  específicas
para  cada  modalidade  de  consulta  (discriminada  por  especialidade),  exame,
intervenção cirúrgica ou procedimento e abranger todos os pacientes inscritos em
quaisquer  das  unidades  da  rede  municipal  de  saúde,  incluindo  as  unidades
conveniadas.

Art. 2º A divulgação das informações de que trata esta Lei deve observar
o  direito  privacidade  do  paciente,  que  poderá  ser  identificado  pelo  número  do
protocolo  gerado  na inscrição ou os  6  (seis)  primeiros  números do Cadastro  de
Pessoa Física (CPF).

Art. 3º  A lista de espera de que trata esta Lei deverá se disponibilizada
pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma do artigo 1° dessa Lei, e deverá seguir
a  ordem  de  inscrição  para  a  chamada  dos  pacientes,  salvo  nos  procedimentos
emergenciais, reconhecidos como tal.

Art. 4º As listas de espera divulgadas devem conter:

I – a data de solicitação da consulta (discriminada por especialidade), do exame, das
intervenções cirúrgicas ou de outros procedimentos;
II – a posição que o paciente ocupa na fila de espera;
III – identificação do paciente pelo número do protocolo gerado na inscrição da lista
ou os 6 (seis) primeiros números do Cadastro de Pessoa Física(CPF);
IV –  a relação dos pacientes já atendidos, por meio da divulgação do número do
protocolo gerado na inscrição da lista ou os 6 (seis) primeiros números do Cadastro
de Pessoa Física (CPF);



V –  a especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade),  exame,
intervenção cirúrgica ou outros procedimentos;
VI – a estimativa de prazo para o atendimento solicitado.

Art.  5º  Serão  afixados  em  local  visível  nas  unidades  de  saúde  e
conveniadas as principais informações desta Lei.

Art.  6º  Esta Lei  será regulamentada até 90 (noventa) dias após a sua
publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 5 de outubro de 2021.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


